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Carta Precatór

Star Bene Indu

ia

CUSTAS AO FINAL
stria de Calçados Ltda

Adv: Cassia Jozeane Schuler - RS/58931

Adv: Nereu Olavo Vidal da Luz - RS/64555

Adv: Priscilla Silva de Lima - RS/69235
í

Réu; Star Bene Industria de Calçados Ltda e outros

0(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MANDA ao(a) Oficial(a) de Justiça que,
em cumprimento ao presente mandado, proceda o FECHAMENTO e LACRAÇAO das
portas da empresa supra, com a fixação, nà porta da mesma, da cópia da sentença
anexa. INTIME-SE, outrossim, a falida, na pessoa de seu representa;^ iegal, para ^
que, em VINTE E QUATRO (24) HORAS, se apresente Juízo Deprecante,
cumprindo ao "disposto no Art. 34 da Lei de Quebras, bem-c^o po int^f^ teor da,
sentença, anexa à Carta Precatória.

CunÃn  -se L elo diatíiâo.
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DEST NATÁRIO:
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001/2009/2118424 Avenida Protásio Alves, 756, Rio

RS, 90410-004
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CUMPRA-SE.

Porto Alegre, 01 de julho de 2009.
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CERTIDÃO

íiSSndif,!i!?^ ®” comprimento ao que determina o mandado retro, me dirigi ao
PROCEDl AO FECHAMENTO EACRACÃn ®JUNTO E ACOMPAmADO DAS TESTEMmHAS AOTMA

^ ̂ DE CENTIPE CALÇ^O^ESSOaTo SR.todo OC ONTEUDO ODO MANDADO QUE LHE LI E DEI A T FP

abaixo, motivos que devolvo este mandado a cartorio para os devidos
fins.

Porto Aegre, 01 DE J ÜLHO DE 2009.
Ofíciala de Justiça
Vera Rosane Martins Machado

Cotado Ao Estado

Condução
uma (01) INTIMAÇÃO + LÍM (01) AUTO
DUAS (02) URCS A RECEBER

ENTREGUE PELA SERVIDORA QUE
REAIZADA A DILIGENCIA.PORTO / J^EGRii, 03 DE JULHO DE 2009.

P/CARTOWO DA VARA DE FALÊNCIAS , CONCORDATAS EINSOLVENCIAS.

INFORMA

Mâr/tóe/á cr 11 Dobner
izLrirL 1:i9n/Qn?.R

dignadaSC

r : CdPi4 fifaiAH
/i/^t

fe-ltro t“ L^CãA'CA^
0^ :PmOh-L c&M .fr^/Õ-i



,in

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO w

t/fO,
/

AUTO DE m\imÁ

(íoD^ )
.wytto. M>.

ÍIMMi
, RS, cum

Vara

dias do mês

nesta cidade de

Io do(a)/7^M. Juiz(g^e Direito/Pretor(a) da

prindo o

,  desta Comarca,

move con,ra ..d£ftlÍU . P'l^'' ôOKlíU^i
feijMí). ./X w nós, Oficiais de .Justiça, com as

respeitávi

Mí. múL.
f■i-jtt-: 1- \ v .....e af estando, pmcedemos W.

it: ibjA tk
.t£.tóiÍ£.M C./MâM}

uM uomin, fomos até a

1

formalidades iegais, às

(■
z

J

I

ii'.-

1

fm::sDo que, pa^ constar, lavramos este auto ei vias e qi ^se^e devidamente assinado.
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Oficial(a) de Justiça Oficlal(a) de Justiça
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